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VER. DOMINGOS OLNEIRA DOS SANTOS
Presidentc da Câmara Municipal de Cáccres
Itua Coronel José I)ulcc, esq. ltua Gal Osorio
Cáceres - Ml'- CIIP 78210-056

Ref.: Protocolo n' 17.87212021 dc l0l09l2Q2l

Senhor Presidente:

Acusamos o recebirnento do Ofício n" 1.04512021-SLiCMC, por meio do

qual essa Colenda Câmara cncaminha-nos o Requerirnento no 17ll202l, de autoria do

ilustre vereador Marcos Eduardo Ribeiro - PSDII, que requer do Executivo

Municipal, um relatório com os motivos pelos quais a Prefeitura de Cáccres contratou

uma empresa de aluguel dc carros, sendo que já possui uma frota de vcículos grande,

recérn-adquirida.

llm resposta, conforme manifestação da Sccretaria Municipal Ilspecial de

Assuntos Estratégicos, informarros a Vossa Ilxcelência, que alguns veículos rnantidos

apresentararn dcfeitos impossibilitando o uso, tendo em vista a vida útil do vcículo.

Alérn disso, o alto gasto dcspendido pelo cxecutivo rnunicipal encarcceria ainda rnais

os cofres públicos a que uma contrataçáo de empresa locadora de veículos.

Nesse ínterim, destaco os pontos positivos da contratação em epígrafe

trarnitado pelo Proc. Adrninistrativo Processo Licitatório - 54212021:

Serão disponibilizados para o bom desempenho dos serviços ofertados pela Prefeitura

de Cáceres veículos zero quilôrnetro, seguro, rnanutenção, rastrearnento,

documentação e licenciarnento tudo por conta da empresa contratada, ficando a cargkh
do executivo apenas o alugucl e o abastecimento. S\\
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Adetnais, os veículos que não estão sendo utilizados tendo em vista o

desgaste e o gasto exacerbado com manutenção, serão levados a leilão.

Por fim, infonno que os veículos adquiridos na gestão anterior, que estão

ern condiçõcs dc uso permanecerão ern utilização e os veículos alugados serão apenas

para precnchcr a lacuna deixada pelos veículos desgastados.

Atenciosamentc.

ANTÔNIA TO DIAS
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